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     CÂMARA MUNICIPAL DE JATOBÁ-PE.
Casa Legislativa Irani Felix da Silva
Rua Rio Formoso, nº 21, Centro de Jatobá - Pernambuco.
CEP-56.470-000               CNPJ - 01.615.668/0001-06

Emenda Parlamentar Impositiva Nº 019/2023
Ao Projeto de Lei Nº 031/2023
 Os Vereadores que esta subscrevem, nos termos do Art. 126 da Lei Orgânica Municipal, propõem a seguinte Emenda Modificativa ao Projeto de Lei Nº 031/2023:

Art. 1º - Modifique-se no Projeto de Lei nº 031/2023 (Lei Orçamentária Anual para 2024), a redação das Unidades Orçamentárias abaixo indicado, passando à vigorar com a seguinte leitura:

	Valor da Emenda Parlamentar:
	R$ 30.000,00

	Identificação do Crédito Orçamentário
	Código
	Nome

	Órgão:
	20.000
	Secretaria Municipal de Educação

	Unidade Orçamentária:
	20.200
	Departamento de Ensino Municipal

	Função:
	12
	Educação

	Subfunção:
	12.368
	Educação Básica

	Programa:
	12.368.4002
	Qualificação das Ações e Serviços Educacionais

	Projeto Atividade:
	12.368.4002.2018
	Aquisição e Distribuição de Material Didático e Paradidático para a Rede de

	Elemento de Despesa:
	33.90.30
	Material de Consumo

	Valores Iniciais:
	
	R$ 10.000,00

	Emenda ( + ):
	
	R$ 30.000,00

	Valores Propostos:
	
	R$ 40.000,00


Art. 2º - As despesas decorrentes da execução da presente Emenda terão como fonte de recursos a anulação total e/ou parcial das dotações constantes do Projeto de Lei nº 031/2023 (Lei Orçamentária Anual para 2024), nos elementos e valores discriminados abaixo:

	Crédito Orçamentário Reduzido:
	R$ 30.000,00

	Identificação do Crédito Orçamentário
	Código
	Nome

	Órgão:
	99.99.99
	Reserva de Contingência

	Unidade Orçamentária:
	99.99.99
	Reserva de Contingência

	Função:
	99.99.99
	Reserva de Contingência

	Subfunção:
	99.99.99
	Reserva de Contingência

	Programa:
	99.99.99
	Reserva de Contingência

	Projeto Atividade:
	99.99.99
	Reserva de Contingência

	Elemento de Despesa:
	99.99.99
	Reserva de Contingência

	Valores Iniciais:
	
	R$ 593.667,69

	Emenda ( - ):
	
	R$   30.000,00

	Valores Propostos:
	
	R$ 563.667,69


JUSTIFICATIVA

  

Eméritos Pares,

 

A Emenda em apreço, além de encontrar adequação jurídica na legislação federal e municipal que rege a matéria (LDO), visa a melhoria das Leis Orçamentárias, no momento em que leva o Poder Executivo a um planejamento mais aprimorado das ações municipais. 

Os valores constantes da presente proposição serão utilizados – em sua totalidade e obrigatoriamente – na aquisição de livros.

A destinação de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) para compra de livros discriminados abaixo. Esses livros são de autores do município de Jatobá-PE e contam um pouco da formação histórica do nosso povo.
O propósito de o município adquirir essas obras é distribuí-los em forma de doação entre os alunos das escolas da rede pública de ensino (estadual e municipal) do município.
Essa ação possibilitará incentivar a leitura entre os nossos jovens, bem como promover e valorizar escritores de nosso município que através de suas obras literárias divulgam nossa cultura. 

Seguem abaixo dados sobre as obras:

	OBRAS
	AUTOR(A)
	 Valor para compra:

	- Os Sopros do Tempo, editora Oxente, 2021, 159 p.
	Climério Lima.
Contato: (87) 98179-4022
	R$ 10.000,00

	- Amor em Metamorfose, editora Oxente, 2023, 128 p.
	Luiza Joselita Andrade Vieira.
Contato: (87) 98179-7543
	R$ 10.000,00

	- Coleção Contadores de Histórias:

Volume I – Conhecendo os Símbolos Oficiais da Cidade, Editora Clube da Cultura, 2021.

Volume II – La vem Maria Fumaça, 2022.
	Regina Borges.
Contato: (87) 98156-6420 
	R$ 10.000,00

	TOTAL 
	
	R$ 30.000,00


Sala das Sessões, 18 de outubro de 2023.

__________________________________

Èder Rodrigo Nogueira de Carvalho
Vereador
Fone/Fax: (87) 3851-3169    E-mail: secretariacmj@jatoba.pe.leg.br     - 2 -

